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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 90 DA CÂMARA DE 1 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO CONSELHO 2 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO, 3 
REALIZADA NO DIA 22 DE MAIO DE 2023. 4 

 5 
Às nove horas e trinta minutos do dia 22 de maio de 2023, na sede do Conselho Regional de Contabilidade 6 
do Espírito Santo, situada na Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº. 30, Bairro Bento Ferreira – Vitória-ES, 7 
realizou-se, via Zoom, a octogésima nona reunião ordinária da Câmara de Administração e Finanças (CAF) 8 
do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo sob a coordenação do(a) Conselheiro(a) Contador 9 
Walterleno Maifrede Noronha - ES-012315/O, que contou com a presença dos membros: Contador Rodrigo 10 
Sangali - ES-011870/O, Contador Carlos Darlan Patil - ES-010206/O; ainda, com a presença do(a) Senhor(a) 11 
Eduardo Darós Fonseca, que secretariou a reunião. Ausência(s) justificada(s): Sem ausências. Expediente: 12 
ORDEM DO DIA: 01) Aprovado por Unanimidade. Número Processo: ADM 2023/000108 – LEILÃO 13 
ADMINISTRATIVO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS: Após análise desta Câmara aos autos do processo 14 
Administrativo 01/2023 de Bens móveis inservíveis, os Conselheiros deliberaram pela possibilidade de venda 15 
e prosseguimento dos atos necessários à realização do Leilão. Na oportunidade, ressaltaram da necessidade 16 
de aprovação, também, do Plenário do Regional. Expediente: ORDEM DO DIA: 02) SUSPENSÃO DOS 17 
PROCESSOS DE REMISSÃO DE DÉBITOS – O Tribunal de Contas da União (TCU) aprovou o Acórdão nº 18 
369/2023 – Plenário, por meio do qual firmou entendimento acerca da impossibilidade de concessão de 19 
remissão de débitos pelos conselhos de fiscalização do exercício profissional em face da ausência de 20 
autorização legislativa. O novo entendimento implica a necessidade de alteração das normas e das 21 
orientações do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) sobre a concessão de remissão de débitos pelos 22 
Conselhos Regionais de Contabilidade, especialmente a Resolução CFC nº 1.684, de 15 de dezembro de 23 
2022 e o Manual de Cobrança do Sistema CFC/CRCs. O CFC revisará os seus documentos sobre o tema e, 24 
após a análise definitiva desses, serão aprovadas as alterações cabíveis das normas e das orientações que 25 
tratam da remissão de débitos a serem aplicadas pelo sistema contábil. Assim, a Câmara deliberou pela 26 
suspensão dos processos em andamento e o protocolo dos novos pedidos até que as provodências 27 
necessárias sejam tomadas pelo CFC. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o coordenador deu 28 
por encerrada a sessão às dez horas e trinta minutos, sendo lavrada a presente ata por mim, Eduardo Darós 29 
Fonseca, que após lida e discutida, deverá ser homologada na sessão Plenária extraordinária que acontecerá 30 
no dia 30 de maio de 2023. 31 
 32 
 33 
 34 
Contador(a) Walterleno Maifrede Noronha           35 
Conselheiro(a) – Vice-Presidente de Administração e Finanças 36 
 37 
 38 
 39 
Contador(a) Carlos Darlan Patil          40 
Conselheiro(a) 41 
 42 
 43 
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 44 
Contador(a) Rodrigo Sangali 45 
Conselheiro(a) 46 
 47 
 48 
 49 
Eduardo Darós Fonseca 50 
Secretário(a) da reunião 51 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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 EDUARDO DARÓS FONSECA (CPF 102.046.917-02) em 24/05/2023 11:42:31
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